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DEFERIDO
Excelentíssim o Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO. com fulcro no art. 56 do Regimento Interno, vêm através deste, 

requerer de V. Exa a prorrogação do prazo por mais 05 (cinco) dias úteis, para análise e emissão de 
Parecer referente ao Projeto de Lei Complementar n" 06/2017 de autoria do Poder Executivo que

providências", cujo prazo expira no dia 29 de novembro de 2017, tendo em vista o deferimento do 

pedido de dilação de prazo formulado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Piumhi -  
SEMPRE, para apresentação de sugestões ao Projeto de Lei Complementar em referência.

Nestes termos.

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 27 de novembro de 2017.
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